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<!ID442546-0> ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 23, DE 2006

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 289, de 7 de abril de 2006, que
“Abre crédito extraordinário, em favor dos Ministérios do Desen-
volvimento Agrário e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
e de Operações Oficiais de Crédito, no valor global de R$
738.000.000,00, para os fins que especifica”, terá sua vigência pror-
rogada pelo período de sessenta dias, a partir de 9 de junho de 2006,
tendo em vista que sua votação não foi encerrada nas duas Casas do
Congresso Nacional.

Congresso Nacional, 29 de maio de 2006
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

<!ID445303-1> MEDIDA PROVISÓRIA No- 295, DE 29 DE MAIO DE 2006

Dispõe sobre a reestruturação das carreiras
de Especialista do Banco Central do Brasil,
de Magistério de Ensino Superior e de Ma-
gistério de 1o e 2o Graus e da remuneração
dessas carreiras, das Carreiras da Área de
Ciência e Tecnologia, da Carreira de Fiscal
Federal Agropecuário e dos cargos da área
de apoio à fiscalização federal agropecuá-
ria, estende a Gratificação de Desempenho
de Atividade Técnica de Fiscalização Agro-
pecuária - GDATFA aos cargos de Técnico
de Laboratório e de Auxiliar de Laboratório
do Quadro de Pessoal do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, cria
a Gratificação de Desempenho de Ativida-
de de Execução e Apoio Técnico à Au-
ditoria no Departamento Nacional de Au-
ditoria do Sistema Único de Saúde - GDA-
SUS, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Carreira de Especialista do Banco Central do Brasil

Art. 1o A Lei no 9.650, de 27 de maio de 1998, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3o São atribuições dos titulares do cargo de Analista do
Banco Central do Brasil:

I - formulação, execução, acompanhamento e controle de
planos, programas e projetos relativos a:

a) gestão das reservas internacionais;

b) políticas monetária, cambial e creditícia;

c) emissão de moeda e papel-moeda;

d) gestão de instituições financeiras sob regimes especiais;

e) desenvolvimento organizacional; e

f) gestão da informação e do conhecimento;

II - gestão do sistema de metas para a inflação, do sistema de
pagamentos brasileiro e dos serviços do meio circulante;

III - monitoramento do passivo externo e a proposição das
intervenções necessárias;

IV - supervisão do Sistema Financeiro, compreendendo:

a) organização e a disciplina do sistema;

b) fiscalização direta das instituições financeiras e das de-
mais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do
Brasil;

c) monitoramento indireto de instituições financeiras, de con-
glomerados bancários, de cooperativas de crédito, de sociedades
de crédito ao micro-empreendedor, de administradoras de con-
sórcio, de agências de fomento, de demais entidades financeiras
independentes e de conglomerados financeiros que não possuam
entre suas empresas bancos de qualquer espécie;

d) prevenção de ilícitos cambiais e financeiros;

e) monitoramento e análise da regularidade do funciona-
mento das instituições sujeitas à regulação e à fiscalização do
Banco Central do Brasil;

f) proposta de instauração de processo administrativo pu-
nitivo aplicado às instituições sujeitas à regulação e à fiscalização
do Banco Central do Brasil; e

g) análise de projetos, de planos de negócio e de autorizações
relacionadas ao funcionamento de instituições sujeitas à fisca-
lização do Banco Central do Brasil;

V - elaboração de estudos e pesquisas relacionados a:

a) políticas econômicas;

b) acompanhamento do balanço de pagamentos;

c) desempenho das instituições financeiras autorizadas a fun-
cionar no País; e

d) regulamentação de matérias de interesse do Banco Central
do Brasil;

VI - formulação e proposição de políticas, diretrizes e cursos
de ação relativamente à gestão estratégica dos processos orga-
nizacionais;

VII - fiscalização das operações do meio circulante reali-
zadas por instituições custodiantes de numerário;

VIII - elaboração de relatórios, pareceres e de propostas de
atos normativos relativos às atribuições previstas neste artigo;

IX - realização das atividades de auditoria interna;

X - elaboração de informações econômico-financeiras;

XI - desenvolvimento de atividades na área de tecnologia e se-
gurança da informação voltadas ao desenvolvimento, à prospecção,
à avaliação e à internalização de novas tecnologias e metodologias;

XII - desenvolvimento de atividades pertinentes às áreas de
programação e execução orçamentária e financeira, de conta-
bilidade e auditoria, de licitação e contratos, de gestão de re-
cursos materiais, de patrimônio e documentação e de gestão de
pessoas, estrutura e organização;

XIII - representação do Banco Central do Brasil junto a
órgãos governamentais e a instituições internacionais, ressalvadas
as competências privativas dos Procuradores do Banco Central do
Brasil; e

XIV - atuação em outras atividades vinculadas às compe-
tências do Banco Central do Brasil, ressalvadas aquelas privativas
dos Procuradores do Banco Central do Brasil.

Parágrafo único. São atribuições ainda do cargo de Analista
do Banco Central do Brasil, em caráter geral, o planejamento,
organização e acompanhamento da execução das atividades pre-
vistas no art. 5o.” (NR)

“Art. 5o São atribuições dos titulares do cargo de Técnico do
Banco Central do Brasil:

I - desenvolvimento de atividades técnicas e administrativas
complementares às atribuições dos Analistas e Procuradores do
Banco Central do Brasil;

II - apoio técnico-administrativo aos Analistas e Procura-
dores do Banco Central do Brasil no que se refere ao desen-
volvimento de suas atividades;

III - execução de atividades de suporte e apoio técnico ne-
cessárias ao cumprimento das competências do Banco Central do
Brasil que, por envolverem sigilo e segurança do Sistema Fi-
nanceiro, não possam ser terceirizadas, em particular as per-
tinentes às áreas de:

a) tecnologia e segurança da informação voltadas ao de-
senvolvimento, à prospecção, à avaliação e à internalização de
novas tecnologias e metodologias; e
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